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Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na Modalidade Pregão Eletrônico, para 

contratação de serviço de publicação de aviso de licitação, sob demanda, em jornal 

diário de grande circulação no estado da Bahia e em jornal diário de grande circulação 

nacional, por meio de empresa especializada do ramo jornalístico ou publicitário, junto 

a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para contratação 

de serviço de publicação de aviso de licitação, sob demanda, em jornal diário de grande 

circulação no estado da Bahia e em jornal diário de grande circulação nacional, por 

meio de empresa especializada do ramo jornalístico ou publicitário, junto a 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, respeitando o interstício legal de 08 

(oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como 

nos sites do TRE-BA. 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 9h (horário de 

Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 45, de 22 de abril de 2020, deu 

início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão Eletrônico. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. De 

início, observou-se que os dois itens ofertados possuíam propostas cadastradas. Em 

seguida, foi dado início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do 

Comprasnet,  por meio da  nova sala de disputa, através do recebimento de lances, tendo 

sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão Eletrônico acostada 

aos autos, documento SEI nº1743565. 

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da 

conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procederam-

se à sua aceitação. Em ato contínuo, foram classificadas as seguintes empresas, 

consoante tabela infra: 

ITEM Nº NOME DO LICITANTE VENCEDOR 

1  GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI 

2 ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI 

Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas 

supramencionadas.  



Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação com as duas empresas 

vencedoras do certame, sempre na busca de reduzir o preço ofertado pelas empresas 

vencedoras. Após o final das negociações, não logramos êxito, no entanto, o valor 

ofertado pelas empresas já se encontrava abaixo do valor máximo Aceitável e admitido 

para contratação por este Tribunal. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a 

compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b) 

os documentos de habilitação de todas as empresas vencedoras, consoante documentos 

de Habilitação da empresa GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI,  

doc SEI nº 1743609, e Documentos de Habilitação da empresa ELOAH 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI Doc SEI nº1743616.c) a ausência de 

causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios 

majoritários; d) a inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. 

SEI nº1743583. 

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras supramencionadas, sendo o objeto 

da licitação adjudicado aos respectivos vencedores. 

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade, nos sites oficiais 

específicos, da certidão da Fazenda Municipal anexada pela  empresa GIBBOR PUBLICIDADE 

E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI e das certidões de Falência e Concordata enviadas pelas 

empresas vencedoras, tudo em conformidade com o edital. 

 

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, não 

houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,  

encerrada a sessão pelo pregoeiro.  

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos 

autos (doc. SEI nº1743594).  

Anexados ainda os seguintes documentos SEI: “Resultado por Fornecedor”, gerado pelo 

Sistema (doc. SEI nº1743590) e Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no 

doc SEI nº1743577.  

 É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 08 de outubro de 2021. 

Lúcio Roberto de Oliveira 

Pregoeiro RE 


